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08. PARÁGRAFO ÚNICO E ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/1977 E ARTS. 45 E 46 DA LEI

8.212/1991 — PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

INCONSTITUCIONALIDADE

EMENTA

Súmula Vinculante nº 8 SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Referência Legislativa: - Constituição Federal

de 1988, art. 146, III. - Decreto-Lei nº 1569/1977, art. 5º, parágrafo único. - Lei nº 8212/1991, art. 45 e art. 46.
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